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COMUNICADO 

 

AVISO TJ nº 01/ 2023  

  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Henrique Carlos de 
Andrade Figueira, no uso de suas atribuições legais,  

  

AVISA aos Senhores Desembargadores, Juízes de Direito, membros do Ministério Público, da Defensoria Pública, das 
Procuradorias do Estado e dos Municípios, advogados, servidores e demais interessados que o Plenário do E. Supremo 
Tribunal Federal, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.637, em Sessão Virtual de 9.12.2022 a 16.12.2022, 
por maioria, julgou-a parcialmente procedente para declarar inconstitucionais as expressões: "importando a ausência, sem 
justificação adequada, crime de responsabilidade” constante do caput do art. 100; “importando em crime de 
responsabilidade a recusa, ou o não atendimento no prazo de trinta dias” constante do respectivo § 2º; da 
expressão “constituindo crime de responsabilidade, nos termos da lei, o não atendimento no prazo de trinta dias, ou a 
prestação de informações falsas” do art. 101, todos da Constituição do Rio de Janeiro, restando prejudicado o pedido de 
inconstitucionalidade da expressão “e Procuradores Gerais” posta no caput do art. 100 da Constituição do Rio de Janeiro, 
declarada inconstitucional na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 558, sessão virtual finalizada em 16.4.2021. Tudo nos 
termos do voto da Relatora, vencidos parcialmente os Ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Rosa Weber (Presidente) e 
André Mendonça.  

  

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2023.  

  

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA  

Presidente do Tribunal de Justiça  

 

Leia a íntegra do AVISO TJ nº 01/2023 
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---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 51.923 de 08 de janeiro de 2023 - Excepcionaliza a escala de trabalho da Guarda Municipal 
e suspende o gozo de férias e licenças de seus membros com vistas a garantir a ordem pública no âmbito Municipal, bem 
como a ordem democrática constitucional. 

 

Fonte: D. O. Rio 

 

Lei Federal nº 14.532, de 11 de janeiro de 2023  - Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei do Crime 
Racial), e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar como crime de racismo a injúria 
racial, prever pena de suspensão de direito em caso de racismo praticado no contexto de atividade esportiva ou artística e 
prever pena para o racismo religioso e recreativo e para o praticado por funcionário público. 

 

Lei Federal nº 14.478, de 21 de dezembro de 2022  - Dispõe sobre diretrizes a serem observadas na prestação de 
serviços de ativos virtuais e na regulamentação das prestadoras de serviços de ativos virtuais; altera o Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever o crime de fraude com a utilização de ativos virtuais, valores 
mobiliários ou ativos financeiros; e altera a Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, que define crimes contra o sistema 
financeiro nacional, e a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, que dispõe sobre lavagem de dinheiro, para incluir as 
prestadoras de serviços de ativos virtuais no rol de suas disposições. 

 

Fonte: Planalto 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0088326-62.2022.8.19.0000 

Relª. Desª. Suely Lopes Magalhães 

j. 12.12.2022 e p. 14.12.2022 

 

Conflito negativo de jurisdição. Estupro de vulnerável. Suposta prática de violência sexual perpetrada por padrasto contra 
enteada menor. Declínio de competência realizado pelo Juízo Suscitado, por entender que, a competência para conhecer e 
julgar os fatos narrados não pertence ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, por não compreender 
situação de gênero. Inconformado, o Juízo Suscitante apresentou o presente conflito, entendendo aplicável ao caso 
concreto, os dispositivos tratados na Lei 11.340/06, considerando ter sido o delito praticado em decorrência da relação íntima 
de convivência entre as partes e em razão da fragilidade da vítima, o que se coaduna com o escopo do artigo 1º da 
mencionada Lei. O artigo 23, parágrafo único, da Lei nº 13.431/2017 prevê a criação de juizados e varas especializadas em 
crimes contra a criança e o adolescente, determinando que, até a instalação desses juízos, a competência para instrução e 
julgamento das causas decorrentes de violência contra criança e adolescente, ficará, preferencialmente, a cargo das 
especializadas em violência de gênero e temas afins. Posicionamento anterior no sentido de fixar-se a competência do 
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2023-2026%2F2023%2FLei%2FL14532.htm&data=05%7C01%7C%7C916483a6e0f94ea65b9908daf48b510b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638091176461016435%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=A4ux4Nls%2F6EuDJHTwVrM3o1R8ChTCNYEgvBH32C0ACo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14478.htm&data=05%7C01%7C%7C168f1f78732c4b516b2c08dae41f13a9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638073119394951300%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=%2FleQmDougf4JMzRGOyz5Qv26PgfrEV5KIH9S7Wj%2BotQ%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.055.01236


JVDFCM para tais casos, enquanto não criadas as varas especializadas, diante da lotação de equipes técnicas a dar 
respaldo as demandas envolvendo menores. Ultimados alguns julgamentos por essa Corte, impugnados pelo órgão do 
Ministério Público, vimos que o Superior Tribunal de Justiça vem declinando em suas decisões, algumas monocráticas, que 
a competência etária evidenciada no dispositivo citado não se mostra suficiente para atrair a competência do JVDFCM, em 
julgamentos de demandas nas quais menores são vítimas de violência. Entendem os julgadores que, para a aplicação da 
Lei Maria da Penha, imperioso que a violência seja praticada contra mulher com perspectiva de gênero. Acolhendo as 
ponderações dos Tribunais Superiores, a 8ª. Câmara Criminal reformulou seu posicionamento para fixar em tais casos, a 
competência das Varas Criminais como anteriormente previsto. Conflito conhecido e desprovido para determinar-se a 
competência do juizo suscitante.  

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça 

 

Fonte: eJURIS 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ 

 

Justiça do Rio converte prisão em flagrante em preventiva de dois acusados de feminicídios na 
Rocinha 

 

Justiça nega pedido de liberdade para o delegado Maurício Demétrio 

 

Justiça mantém a prisão temporária das mulheres indiciadas pela morte de guia de turismo no Centro 
do Rio 

 

PM que matou ambulante em frente à estação das barcas de Niterói vai a júri popular no dia 16 de 
março 

 

Fonte: TJRJ 

 

CGJ divulga valores atualizados das custas processuais no âmbito do PJERJ 

 

Disponibilizada as edições especiais de 2022 do Ementário Cível e do Ementário Criminal 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.079    

 

A pedido da PGR, STF determina abertura de inquérito contra Ibaneis Rocha e Anderson Torres  

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou a instauração de inquérito contra o governador afastado do Distrito Federal, 
Ibaneis Rocha, os ex-secretários de Segurança do DF Anderson Torres e Fernando de Sousa Oliveira (interino à época dos 
fatos) e o ex-comandante-geral da Polícia Militar do DF Fábio Vieira, para investigar eventual responsabilidade dessas 
autoridades em relação aos atos de vandalismo nos prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional e do STF em 
8/1. 

A decisão se deu nos autos do Inquérito (INQ) 4879 (atos antidemocráticos) e atendeu pedido da Procuradoria-Geral da 
República (PGR), que busca a coleta de provas de eventuais ações ou omissões dos investigados nos atos criminosos 
contra o Estado Democrático de Direito. 

Segundo o ministro, alguns fatos revelam a omissão e conivência de diversas autoridades da área de segurança e 
inteligência do DF, como a ausência do necessário policiamento, em especial do Comando de Choque da PMDF, durante 
os atos; a autorização para que mais de cem ônibus ingressassem livremente em Brasília, sem qualquer acompanhamento 
policial, mesmo sendo fato notório que praticariam atos violentos e antidemocráticos; e a total inércia no encerramento do 
acampamento criminoso na frente do QG do Exército, em Brasília, mesmo "quando patente que o local estava infestado de 
terroristas, que inclusive tiveram suas prisões temporárias e preventivas decretadas". 

Tragédia anunciada  

Para o ministro Alexandre de Moraes, a omissão das autoridades públicas, além de potencialmente criminosa, é 
“estarrecedora”, pois os atos de terrorismo se revelam como verdadeira tragédia anunciada, pela absoluta publicidade da 
convocação das manifestações ilegais pelas redes sociais e aplicativos de troca de mensagens, como o WhatsApp e o 
Telegram.  

O ministro explicou ainda que objeto do novo inquérito será, em um primeiro momento, a apuração da conduta das 
autoridades públicas responsáveis pela segurança do território do Distrito Federal, sem prejuízo de inclusão e novos 
investigados, especialmente porque a investigação também irá apurar o suposto crime de associação criminosa.  

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma decisão que impôs medidas sobre manifestação antidemocrática 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) referendou, por unanimidade, decisão do ministro Alexandre de Moraes que determinou 
às autoridades públicas de todos os níveis federativos a adotarem as providências necessárias, na quarta-feira (11), para 
impedir quaisquer tentativas de ocupação ou bloqueio de vias públicas ou rodovias, bem como de espaços e prédios públicos 
em todo o território nacional. 

A decisão está em análise na sessão virtual extraordinária que termina às 23h59 desta quinta-feira (12), mas todos os 
ministros já votaram no sentido de confirmar as medidas requeridas pela Advocacia-Geral da União (AGU) nos autos da 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 519. 

No requerimento, a AGU informou a mobilização em redes sociais de grupos antidemocráticos, com o intuito de organizar, 
promover e divulgar a “Mega manifestação nacional - Pela retomada do poder”, em todo o território nacional, especialmente 
nas capitais dos estados, a partir às 18h da quarta. 

  

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1079.pdf
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500529&ori=1


A decisão proibiu a interrupção ou embaraço à liberdade de tráfego em todo território nacional e de acesso a prédios 
públicos, sob pena de aplicação imediata, pelas autoridades locais, de multa horária no valor de R$ 20 mil para pessoas 
físicas e de R$ 100 mil para pessoas jurídicas. Determinou, ainda, a realização de prisões em flagrante de quem obstruísse 
vias urbanas e adjacências ou invadisse prédios públicos. Outra determinação foi a de bloqueio, pela rede social Telegram, 
de canais/perfis/contas que envolvidos com a manifestação e o fornecimento de seus dados cadastrais ao STF. 

Desdobramento 

Ao determinar as medidas, o ministro Alexandre verificou que a manifestação seria um desdobramento dos ataques 
terroristas praticados no último domingo (8), na Praça dos Três Poderes. Frisou que o comportamento ilegal e criminoso dos 
investigados não se confunde com o direito de reunião ou livre manifestação de expressão e se reveste, efetivamente, de 
caráter terrorista, com a omissão, conivência e participação dolosa de autoridades públicas (atuais e anteriores), para 
propagar o descumprimento e desrespeito ao resultado das eleições de 2022, com consequente rompimento do Estado 
Democrático de Direito e a instalação de um regime de exceção. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida pena de condenado por pirâmide financeira e organização criminosa 

 

O ministro Alexandre de Moraes manteve pena aplicada a Fernando Ewerton Cezar da Silva, condenado por crimes 
relacionados à prática de pirâmide financeira no Distrito Federal. Ele negou o pedido de Habeas Corpus (HC) 223813, em 
que a defesa buscava a redução da pena imposta ao condenado. Fernando Ewerton e outros corréus foram investigados 
na Operação Patrick, que apurou a atuação do grupo na criação e comercialização de moeda virtual (Kriptacoin). 

Fernando Ewerton foi condenado, em primeira instância, às penas de três anos e seis meses pela prática de organização 
criminosa, e a dois anos por crime contra economia popular, em regime inicial fechado. 

Recursos 

Atendendo a pedido da defesa, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) reduziu a pena de multa 
e alterou o regime de cumprimento da pena para o semiaberto. Porém, ao julgar recurso do Ministério Público, o TJDFT 
elevou a pena em relação ao crime de organização criminosa para cinco anos, sete meses e seis dias de reclusão. Em 
seguida, ao julgar habeas corpus, STJ reduziu a reprimenda para 5 anos, 2 meses e 12 dias de reclusão. 

No STF, os advogados pediram o redimensionamento da pena em relação ao crime de participação em organização 
criminosa para três anos e seis meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, nos moldes estabelecidos para o corréu 
Alessandro Ricardo, sob o argumento de que as circunstâncias judiciais eram as mesmas. 

Negativa 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes observou que, de acordo com o STJ, não há identidade fática e jurídica 
que autorize a extensão dos efeitos da decisão que reduziu a pena imposta a corréu Alessandro Ricardo. Em relação a 
Fernando Ewerton, o relator verificou que, além de o Ministério Público ter recorrido, o TJDFT fundamentou, de maneira 
clara e suficiente, a necessidade de aumento da pena. 

Para o ministro, como não há igualdade de situações entre os corréus, não é possível o deferimento do pedido.  

O relator explicou que é indispensável a demonstração, de forma inequívoca, da perfeita identidade entre os casos e a 
inexistência de circunstâncias de caráter pessoal que justifiquem a distinção processual. 

 

Leia a notícia no site 
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STF forma maioria para manter afastamento do governador do DF e prisão de ex-secretário de 
Segurança 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) formou maioria para referendar as decisões do ministro Alexandre de Moraes que 
determinaram o afastamento do cargo, por 90 dias, do governador do Distrito Federal, Ibaneis Rocha, e a prisão preventiva 
do ex-secretário de Segurança Pública do DF, Anderson Torres, e do ex-comandante-geral da Polícia Militar do DF, coronel 
Fábio Vieira. 

As medidas, que estão sob análise em sessão virtual extraordinária do Plenário, foram impostas no âmbito do inquérito que 
investiga atos antidemocráticos (INQ 4879), depois dos atos terroristas praticados em Brasília no último domingo (8), quando 
vândalos invadiram e depredaram os prédios do STF, do Congresso Nacional e do Palácio do Planalto. Até o momento, 
além do próprio relator, referendaram as decisões as ministras Rosa Weber (presidente) e Cármen Lúcia e os ministros 
Gilmar Mendes, Edson Fachin, Dias Toffoli, Luís Roberto Barroso, Luiz Fux e Ricardo Lewandowski. A sessão virtual termina 
às 23h59 desta quarta-feira (11). 

Em relação ao afastamento de Ibaneis Rocha, a providência foi tomada pelo ministro na análise de pedidos formulados pela 
Advocacia-Geral da União (AGU), pelo senador Randolfe Rodrigues (Rede-AP) e pelo diretor-geral da Polícia Federal (PF), 
Andrei Rodrigues. Já a prisão preventiva de Anderson Torres e de Fábio Vieira foi decretada após requerimento do diretor-
geral da PF. A suposta omissão e conivência dos três com a prática de atos terroristas contra a democracia e as instituições 
brasileiras ocorridos em Brasília será objeto de apuração.  

Segundo o relator, há fortes indícios de que as condutas dos terroristas só puderam ocorrer mediante participação ou 
omissão dolosa das autoridades públicas. 

"A existência de uma organização criminosa, cujos atos têm ocorrido regularmente há meses, inclusive no Distrito Federal, 
é um forte indício da conivência e da aquiescência do Poder Público com os crimes cometidos, a revelar o grave 
comprometimento da ordem pública e a possibilidade de repetição de atos semelhantes caso as circunstâncias permaneçam 
as mesmas", destacou. 

Demais medidas 

Na decisão que afastou o governador do DF, o ministro Alexandre de Moraes também havia determinado outras medidas – 
também referendadas –, como a dissolução, em 24 horas, dos acampamentos realizados nas imediações dos quartéis 
generais e unidades militares; a desocupação de vias e prédios públicos em todo o território nacional; a apreensão de ônibus 
que trouxeram terroristas para o Distrito Federal; a proibição imediata, até o dia 31 de janeiro, de ingresso de ônibus e 
caminhões com manifestantes no DF; que a Polícia Federal obtenha todas as imagens das câmeras do DF que possam 
auxiliar no reconhecimento facial dos terroristas; e que as empresas Facebook, Tik Tok e Twitter bloqueiem 
canais/perfis/contas citados na decisão, com o fornecimento de seus dados cadastrais ao STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina prisão preventiva de ex-secretário de Segurança do DF e de ex-comandante-geral da 
PMDF 

 

Atendendo a um pedido formulado pelo diretor-geral da Polícia Federal, o ministro Alexandre de Moraes determinou a prisão 
preventiva de Anderson Torres, ex-secretário de Segurança Pública do Distrito Federal (DF), e do coronel Fábio Vieira, ex-
comandante da Polícia Militar do DF. Em petição apresentada no inquérito que investiga atos antidemocráticos (INQ 4879 
), são apontadas diversas omissões, em tese dolosas, praticadas pelos responsáveis pela segurança pública no DF e que 
contribuíram para a prática dos atos terroristas de 8 de janeiro de 2023. 

O ministro liberou a decisão para referendo em sessão extraordinária do Plenário. Os ministros poderão apresentar seus 
votos de 0h desta quarta-feira (11) até as 23h59 do mesmo dia.  
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Na decisão, o ministro afirmou que os atos criminosos que resultaram na invasão dos prédios do Palácio do Planalto, do 
Congresso Nacional e do STF só poderiam ocorrer com a anuência das autoridades competentes pela segurança pública e 
inteligência, pois a organização das manifestações era fato notório e foi divulgada pela mídia brasileira. “A existência de 
uma organização criminosa, cujos atos têm ocorrido regularmente há meses, inclusive no Distrito Federal, é um forte indício 
da conivência e da aquiescência do Poder Público com os crimes cometidos, a revelar o grave comprometimento da ordem 
pública e a possibilidade de repetição de atos semelhantes caso as circunstâncias permaneçam as mesmas”, ressaltou. 

Ele destacou que a omissão e conivência de diversas autoridades da área de segurança e inteligência ficaram demonstradas 
com a ausência do necessário policiamento, em especial do Comando de Choque da PMDF, e com a autorização para mais 
de 100 ônibus ingressassem livremente em Brasília, sem qualquer acompanhamento policial, mesmo sendo fato notório que 
praticariam atos violentos e antidemocráticos. O ministro também salientou a inércia no encerramento do acampamento 
criminoso na frente do QG do Exército, mesmo depois de constatado que havia terroristas no local, que inclusive tiveram 
suas prisões temporárias e preventivas decretadas. 

Segundo o ministro Alexandre, nada justifica a omissão e a conivência do então secretário de Segurança Pública do DF e 
do então comandante-geral da PM-DF. Em seu entendimento, as omissões dessas autoridades foram detalhadamente 
narradas na representação da autoridade policial e justificam a decretação da prisão para a garantia da ordem pública. A 
decisão determina, ainda, busca e apreensão contra os investigados. 
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STF decreta prisão preventiva de investigados por vandalismos, violência e atos antidemocráticos 
em Brasília 

 

O ministro Alexandre de Moraes converteu em preventiva a prisão temporária de investigadas por atos de vandalismo 
praticados na noite de 12 de dezembro passado, na região central de Brasília (DF). 

Na ocasião, foram registrados ataques a prédios públicos, entre eles a sede da Polícia Federal (PF) e uma delegacia de 
polícia, e veículos foram queimados. 

De acordo com o ministro, os elementos de prova juntados aos autos indicam que os investigados ameaçaram o presidente 
da República recém-empossado e ministros do STF, de maneira organizada e coordenada, por meio de ataques à 
propriedade pública e privada, com o objetivo de impedir o regular exercício dos poderes constitucionais. 

O ministro considerou que, ainda que a posse do presidente eleito tenha ocorrido regularmente no dia 1º, estão 
demonstrados os fortes indícios de materialidade e autoria dos crimes de dano qualificado, incêndio majorado, associação 
criminosa, abolição violenta do Estado Democrático de Direito e golpe de Estado, todos do Código Penal. 

Dos 11 investigados, quatro já estavam em prisão temporária desde 28 e 29/12 – Átila Reginaldo Franco de Mello, Klio 
Damião Irano, Joel Pires Santana e Samuel Barbosa Cavalcante. Os outros sete estão foragidos, com mandados de prisão 
expedidos. 

A polícia também verificou que a maioria dos investigados participava do acampamento em frente ao QG do Exército, em 
Brasília. 

Os mandados de prisão temporária foram cumpridos no âmbito da Operação Nero, deflagrada pela Polícia Federal. Agora, 
com a decretação prisão preventiva, a custódia dos 11 envolvidos não tem prazo para terminar. 

Para o relator, o fato de quatro investigados estarem presos temporariamente não afasta a necessidade da decretação da 
custódia preventiva, especialmente por se tratar de investigação do crime de associação criminosa, cujas circunstâncias 
apontam a possibilidade de grave prejuízo da colheita dos elementos de prova em caso de liberdade de qualquer das 
pessoas mencionadas e risco de fuga. 

O ministro Alexandre de Moraes observou, também, que os atos antidemocráticos sob investigação não cessaram 
completamente, sendo possível constatar manutenção do ânimo golpista em alguns pontos do país e por meio de 
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manifestações nas redes sociais. Por esse motivo, a decretação da prisão preventiva dos 11 investigados é medida razoável, 
adequada e proporcional para a garantia da ordem pública. 
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Normas do RJ e de MT podem estender imunidade de parlamentares federais aos estaduais 

 

Por maioria de votos, o Plenário decidiu que as imunidades garantidas pela Constituição Federal aos deputados federais e 
senadores também são aplicáveis aos deputados estaduais. A decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade (ADIs) 5824 e 5825. 

Imunidades 

Nas ações, a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) questionava dispositivos das constituições dos Estados do Rio 
de Janeiro e de Mato Grosso que estendem aos deputados estaduais as imunidades formais previstas no artigo 53 da 
Constituição Federal. Segundo o dispositivo, eles não podem ser presos a partir da expedição do diploma, salvo em flagrante 
por crime inafiançável. Nesses casos, os autos devem ser submetidos à casa legislativa em no máximo 24 horas, para que 
a maioria dos deputados resolva se mantém ou revoga a prisão. 

Em maio de 2019, o Plenário havia indeferido as medidas liminares requeridas pela AMB por seis votos a cinco. O mesmo 
placar se deu no julgamento do mérito, apesar das mudanças na composição da Corte. 

Observância obrigatória 

O relator, ministro Edson Fachin, que havia sido vencido no indeferimento da medida cautelar pelo Plenário, entendeu que 
já havia posição majoritária sobre o mérito do caso e, agora, votou acompanhando a maioria pela improcedência dos 
pedidos. Entre as razões que fundamentaram aquele julgamento está a de que a Constituição Federal estendeu 
expressamente essas imunidades aos deputados estaduais (artigo 27, parágrafo 1º), iniciando com as inviolabilidades para 
depois incluir as demais. Assim, os estados e o Distrito Federal devem seguir obrigatoriamente as garantias previstas em 
nível federal a deputados e senadores. Acompanharam esse entendimento os ministros Gilmar Mendes, Alexandre de 
Moraes, Ricardo Lewandowski, Nunes Marques e André Mendonça. 

Corrente minoritária 

Divergiram parcialmente do relator os ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli e Luiz Fux e as ministras Cármen Lúcia e Rosa 
Weber (presidente), que mantiveram entendimento apresentado em seus votos em 2019 contra a aplicação das imunidades 
dos parlamentares federais aos estaduais. Para essa corrente, a Constituição não confere poderes à casa legislativa para 
confirmar ou revogar prisões e outras medidas cautelares determinadas pelo Judiciário, mesmo quando interfiram no 
exercício do mandato dos seus membros. 

A decisão foi tomada na sessão virtual concluída em 16/12. 
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 Informativo STJ nº 761    

 

Mantida prisão preventiva de empresário paraibano acusado de atuar como traficante de drogas 

 

Por não verificar ilegalidade na decisão que decretou a prisão preventiva, a presidente, ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, indeferiu o pedido de habeas corpus ajuizado em favor de um empresário paraibano acusado de atuar como 
traficante de drogas. 

O preso – que seria ligado a um dos principais líderes de uma organização criminosa – era um dos alvos da Operação Sol 
Nascente, deflagrada pela Polícia Federal (PF) em novembro de 2022, na Paraíba e em outros quatro estados, contra um 
grupo supostamente envolvido com o tráfico. Segundo a PF, o suspeito teria negociado imóvel com recursos ilícitos e 
também utilizado sua conta bancária para movimentar valores do comércio de drogas. 

O empresário, que estava foragido, foi encontrado em um show em São Paulo, onde foi abordado e preso. A defesa 
impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), pretendendo que a prisão fosse substituída por medidas 
cautelares diversas, mas a liminar foi negada pelo relator. 

Liberdade dos acusados pode atrapalhar as investigações 

No habeas corpus, a defesa alegou a ocorrência de constrangimento ilegal, uma vez que a custódia cautelar, além de 
desprovida de fundamentação idônea, não preencheria os requisitos autorizadores previstos no artigo 312 do Código de 
Processo Penal (CPP). 

A ministra Maria Thereza de Assis Moura destacou que o TJPB ainda não analisou o mérito do habeas corpus anterior, 
motivo pelo qual o STJ não pode examinar o novo pedido, nos termos da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, aplicada 
por analogia. A súmula poderia ser afastada na hipótese de ilegalidade flagrante, mas essa condição não foi verificada pela 
presidente do STJ. 

Em relação ao argumento de falta de fundamentação do decreto prisional, a ministra apontou o entendimento do TJPB 
segundo o qual a medida é necessária para garantir a instrução criminal e a aplicação da lei penal, pois, além da ampla 
probabilidade de fuga dos envolvidos, a sua liberdade poderia ser um empecilho para as investigações realizadas pela 
polícia. 
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STJ suspende depoimentos de testemunhas em ação penal contra ex-presidente do Peru 

 

A presidente, ministra Maria Thereza de Assis Moura, suspendeu, nesta quarta-feira (11), a tomada de depoimentos de 
testemunhas residentes no Brasil em uma ação penal que tem como réu o ex-presidente do Peru Ollanta Humala. 

Os depoimentos seriam colhidos no cumprimento de um pedido de cooperação internacional dirigido pelas autoridades 
peruanas ao Ministério da Justiça e Segurança Pública do Brasil. A defesa de Ollanta Humala diz que tais diligências 
precisariam ter sido autorizadas pelo STJ. 

Segundo a ministra, em razão da proximidade dos depoimentos – marcados para as próximas duas semanas – e da 
probabilidade do direito alegado pelo ex-presidente, é prudente suspender o cumprimento do pedido de cooperação 
internacional até que o STJ julgue o mérito da reclamação protocolada pela defesa. 

Competência do STJ teria sido usurpada 

Na ação penal em tramitação no Peru, que investiga o político pelo suposto crime de lavagem de dinheiro, o juízo determinou 
a coleta dos depoimentos de diversas testemunhas, algumas delas residentes no Brasil. Os interrogatórios estavam 
marcados para o período de 16 a 25 de janeiro. 
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De acordo com Ollanta Humala, o pedido de cooperação internacional chegou ao Ministério da Justiça e Segurança Pública 
e foi encaminhado ao Ministério Público Federal (MPF) para execução. 

A defesa sustenta que houve usurpação da competência constitucional do STJ, ao qual caberia conceder exequatur à 
decisão que determinou a oitiva das testemunhas no Brasil, conforme o artigo 105, I, "i", da Constituição Federal. Para os 
advogados do ex-dirigente peruano, o pedido deveria tramitar em forma de carta rogatória, para ser analisado pelo STJ. 

Respeito ao devido processo legal 

A ministra Maria Thereza de Assis Moura declarou que a questão levantada pela defesa diz respeito à observância do devido 
processo legal, pois o procedimento das cartas rogatórias é contencioso – ou seja, envolve conflito entre as partes 
interessadas –, de acordo com o estabelecido na legislação processual brasileira e no Regimento Interno do STJ. 

"O ponto central da discussão envolve a indispensabilidade da concessão de exequatur para a outorga de eficácia às 
decisões judiciais proferidas por autoridade estrangeira", resumiu a magistrada. Em sua decisão, ela apontou o risco de 
perecimento do direito alegado pelo autor da reclamação para justificar a concessão da liminar. 

A presidente solicitou ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (vinculado à 
Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública) o envio de informações detalhadas sobre o 
caso, que servirão para embasar o julgamento do mérito da reclamação. 
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STJ mantém prisão preventiva de pastor acusado de aplicar golpes financeiros pela internet 

 

Por não verificar ilegalidade na decisão que decretou a prisão preventiva, a presidente, ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, indeferiu liminarmente pedido de habeas corpus em favor de um pastor acusado de, por meio das redes sociais, 
prometer "bênçãos financeiras" após exigir que os seus seguidores realizassem investimentos em favor dele. 

De acordo com a Polícia Civil do Distrito Federal, o religioso – que faria parte de uma organização criminosa – atuava 
como influencer nas redes sociais e tinha milhares de seguidores em seu canal no YouTube, no qual ele oferecia as 
"bênçãos" mediante o pagamento de valores. Segundo as investigações, o religioso convencia as vítimas a não mencionar 
os fatos aos familiares, sob pena de não terem o retorno prometido. 

O pastor foi preso em flagrante ao apresentar, em uma agência bancária de Brasília, crédito falso de aproximadamente R$ 
17 bilhões. A prisão foi posteriormente convertida em preventiva, com determinação do bloqueio de suas contas nas redes 
sociais, e mantida em decisão liminar pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Golpe teria sido aplicado em vários estados 

No habeas corpus, a defesa do acusado alegou ausência de justificativa concreta para a manutenção da prisão, além da 
possibilidade de substituição da medida por outras cautelares mais brandas. 

A ministra Maria Thereza de Assis Moura destacou que o TJDFT ainda não analisou o mérito do habeas corpus impetrado 
no tribunal, motivo pelo qual o STJ não poderia examinar a matéria no momento, nos termos da Súmula 691 do Supremo 
Tribunal Federal. 

Em relação ao argumento de falta de fundamentação do decreto prisional, a ministra destacou que, segundo o TJDFT, a 
medida é necessária como forma de garantir a manutenção da ordem pública – o tribunal apontou, além da gravidade das 
acusações, indícios de que os golpes teriam sido aplicados em vários estados brasileiros. 
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Relator prorroga afastamento de promotora denunciada na Operação Faroeste 

 

O vice-presidente, ministro Og Fernandes, prorrogou por mais um ano o afastamento da promotora de justiça Ediene Santos 
Lousado, denunciada no contexto das investigações da Operação Faroeste, deflagrada para apurar um esquema de venda 
de decisões judiciais para favorecer a grilagem de terras na Bahia. 

A prorrogação do afastamento foi solicitada pelo Ministério Público Federal (MPF). Com a decisão do ministro, que é o relator 
dos processos da Operação Faroeste no STJ, a promotora – afastada inicialmente em dezembro de 2020 – continuará fora 
do exercício do cargo até 16 de dezembro de 2023. 

Segundo Og Fernandes, as informações trazidas pelo MPF deixam clara a necessidade da prorrogação. 

"Não é recomendável permitir que a investigada reassuma suas atividades no Ministério Público do Estado da Bahia. O caso 
apresenta alta gravidade, com indícios de desvios na atuação funcional e prática de tráfico de influência e de crimes de 
corrupção, organização criminosa e lavagem de capitais", afirmou. 

STF negou pedido de retorno ao cargo 

Ediene Lousado foi denunciada pelos supostos crimes de advocacia administrativa, violação de sigilo profissional, 
participação em organização criminosa e obstrução de investigação. Segundo a denúncia, ela teria vazado informações 
sigilosas do Ministério Público relativas a investigações em curso. 

O ministro citou trechos da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) que, ao julgar habeas corpus impetrado pela defesa 
da promotora, manteve seu afastamento do cargo e destacou as fundadas suspeitas sobre o papel de destaque que ela 
teria desempenhado na organização criminosa, com possível violação de sigilo funcional e interferência em investigações. 

Nos termos da prorrogação do afastamento, a promotora também permanece proibida de acessar as dependências do 
Ministério Público estadual, bem como de se comunicar com funcionários ou utilizar os serviços do órgão. 
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Ministro mantém prisão preventiva de policial rodoviário acusado de matar Genivaldo na “câmara de 
gás” 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz indeferiu o habeas corpus impetrado contra a prisão preventiva de um dos policiais 
rodoviários federais acusados de matar Genivaldo de Jesus Santos, em Umbaúba (SE), no caso que ficou conhecido como 
"a câmara de gás improvisada". 

Segundo o ministro, o decreto de prisão preventiva contém razões suficientes para justificar a medida, demonstrando a sua 
necessidade com base em elementos do processo. 

"Em razão da gravidade do crime e das indicadas circunstâncias do fato, as medidas cautelares alternativas à prisão não se 
mostram adequadas e suficientes para evitar a prática de novas infrações penais", afirmou. 

Câmara de gás improvisada em viatura 

A abordagem policial que resultou na morte de Genivaldo de Jesus Santos ganhou destaque na mídia em maio deste ano, 
após a exibição de vídeos que mostravam a vítima sendo colocada no porta-malas da viatura da Polícia Rodoviária Federal, 
onde os agentes lançaram grande quantidade de gás. 

Segundo a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em outubro, Genivaldo morreu asfixiado pelo uso combinado 
de spray de pimenta e granada de gás lacrimogêneo lançados no interior do compartimento de presos da viatura. Os três 
policiais que conduziram a abordagem foram denunciados pelos crimes de tortura, abuso de autoridade e homicídio 
qualificado. A prisão preventiva foi efetuada no mesmo mês. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F2022%2F22122022-Relator-prorroga-afastamento-de-promotora-denunciada-na-Operacao-Faroeste.aspx&data=05%7C01%7C%7Ce9ce36842fc243c21fd208dae4c441ca%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638073828837433796%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=NYXtLnDUPoOvt3pZSVKe6CXReNqO0LRbvxYAvZhJBeM%3D&reserved=0


Em habeas corpus no Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5), a defesa de um dos agentes pediu que a prisão fosse 
substituída por outras medidas cautelares, mas a liminar foi negada. Sem ter havido ainda o julgamento de mérito do pedido, 
a defesa ajuizou novo habeas corpus, dessa vez no STJ, reiterando os argumentos e acrescentando que, com o fim da 
colheita de provas, o fundamento de conveniência da instrução criminal já não seria válido para manter a prisão. 

Prisão preventiva devidamente fundamentada 

O ministro Rogerio Schietti, relator do pedido, lembrou que o STJ não admite, salvo situações excepcionais, a impetração 
de habeas corpus contra a negativa de liminar em tribunal de segunda instância, aplicando por analogia a Súmula 691 do 
Supremo Tribunal Federal (STF). 

Ele comentou que tanto a ordem de prisão expedida pela 7ª Vara Federal de Sergipe quanto a negativa de liminar no TRF5 
estão devidamente fundamentadas, amparadas em razões suficientes. 

Dentre os fundamentos adotados pelas instâncias ordinárias, o ministro destacou três fatos indicativos da gravidade da 
conduta dos policiais: eles foram avisados por populares de que Genivaldo tinha problemas mentais; a vítima não 
demonstrou nenhuma resistência durante a abordagem; e o uso de força e de equipamentos como a granada de gás e 
o spray de pimenta teria contrariado as normas do Ministério da Justiça e as instruções técnicas. 

Além disso, prosseguiu Schietti, o decreto de prisão preventiva menciona a existência de indícios de reiteração criminosa 
específica, já que dois dos três policiais envolvidos foram indiciados por abordagem violenta em outro caso. 

"Não identifico ilegalidade manifesta no ato, fazendo a ressalva de que não preclui o exame mais acurado da matéria, em 
eventual impetração que venha a ser aforada já a partir da decisão colegiada do tribunal competente", concluiu o ministro. 
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STJ nega liberdade a policiais envolvidos em operação que terminou com morte de um suspeito no 
Guarujá (SP) 

 

A presidente, ministra Maria Thereza de Assis Moura, indeferiu liminarmente um habeas corpus que pediu a revogação 
da prisão preventiva de dois policiais militares acusados de participar de uma operação que terminou com a execução de 
um suspeito e o ferimento de outro na cidade do Guarujá, em junho deste ano. 

A ministra aplicou ao caso a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF) por analogia, pois a impetração foi feita logo 
após o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) indeferir liminar no último dia 16. 

Maria Thereza destacou que a atuação do STJ nesses casos ocorre apenas em situações excepcionais, "desde que esteja 
claramente evidenciada a ilegalidade do ato coator, proveniente de decisão inquestionavelmente teratológica, despida de 
qualquer razoabilidade", o que, segundo a magistrada, não foi verificado neste pedido. 

Imagens da câmera corporal mostraram detalhes da ação policial 

O caso teve ampla repercussão nacional após a divulgação das imagens das câmeras corporais dos quatro policiais que 
atenderam uma ocorrência de roubo em uma casa, em Bertioga, no dia 15 de junho. 

Três suspeitos fugiram do local em um veículo roubado e foram perseguidos pelos policiais até o Guarujá. De acordo com 
a denúncia apresentada pelo Ministério Público (MP), um dos suspeitos foi preso; outro, baleado, e o terceiro executado. 
Inicialmente, o MP pediu o arquivamento do caso, acatando a tese dos policiais de que agiram em legítima defesa. 

Neste mês de dezembro, após a divulgação das investigações da corregedoria da Polícia Militar de São Paulo – incluindo 
os vídeos da ação policial – a prisão preventiva dos PMs foi decretada para garantir a instrução criminal citando, entre outros 
motivos, que eles são acusados de fraude processual ao simular uma reação dos suspeitos, que não teriam reagido, para 
justificar os disparos. 

A defesa de dois dos quatro policiais impetrou um pedido de habeas corpus no TJSP questionando a contemporaneidade 
da medida que decretou a prisão preventiva, uma vez que os fatos narrados ocorreram em junho. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/21122022-Ministro-mantem-prisao-preventiva-de-policial-rodoviario-acusado-de-matar-Genivaldo-na-%E2%80%9Ccamara-de-gas%E2%80%9D.aspx


Ao indeferir a liminar, o desembargador do tribunal bandeirante afirmou que a denúncia foi recebida no dia 14 de dezembro, 
e em breve o processo caminhará para a fase instrutória. Para o TJSP, no caso, medidas cautelares diversas da prisão 
seriam insuficientes. 

Alegado constrangimento ilegal para justificar pedido 

No HC impetrado no STJ, a defesa afirma que os policiais sofrem constrangimento ilegal com a prisão e que o contexto 
fático é suficiente para afastar a aplicação da Súmula 691 e justificar a intervenção do tribunal nesta fase processual. 

Ao analisar o caso, a ministra Maria Thereza de Assis Moura lembrou que os argumentos citados pela defesa ainda não 
foram analisados pelo TJSP, pois o mérito do habeas corpus não foi julgado. 

Para a ministra, a decisão liminar do TJSP não se revela teratológica, razão pela qual deve ser aplicada a Súmula 691 para 
o indeferimento liminar do pedido no STJ. 

 

Leia a notícia no site 
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Justiça fará mutirão de audiências de custódia de detidos em atos de vandalismo em Brasília 

 

Corregedoria Nacional de Justiça vai apurar acesso indevido a banco de mandados de prisões 

 

Com atuação do CNJ, Judiciário debateu violência contra mulheres em 21 dias de ativismo 
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